
DECRETO Nº 10.026, DE 23 DE MARÇO DE 2017. 
 

Substitui membros na Comissão para 
acompanhamento das atividades do convênio do 
Programa Estadual “VIVA LEITE”, e dá outras 
providências. - 

 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 

no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e XIII, c.c. 

o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 

Considerando o MI nº 137/2017 – SMIADS. 

Considerando os elementos constantes no Protocolado - PMS n° 22.625/2008. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica substituídos os membros na comissão para acompanhamento das 

atividades do convênio no Município de Sumaré no Programa Estadual “Viva Leite”, desenvolvido 

por meio de convênio entre a Prefeitura Municipal de Sumaré e a Secretaria de Desenvolvimento 

Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto nº 44.569/99, alterado pelo Decreto 

nº 45.014/2000 e alterações posteriores, ficando assim composta: 
 
I - Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São 
Paulo 
Titular: Laura Maria Contador Rodrigues da Silva – RG nº 5.939.293-9 

Suplente: Elaine Aparecida Empke – RG nº 971079-8 
 
II – Representante da Prefeitura Municipal na Área da Saúde 
Titular: Vandelice da Silva Moreira – RG nº 28.044.350-X 
Suplente: Myriam Marilu Rojas Meza – RG nº W651346-1 
 
III – Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do  
Adolescente 
Titular: Eliane Pinheiro Cavallo – RG nº 2522096-0 

Suplente: Rodrigo Pedron – RG nº 32708985-4 
 

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 9567/2015. 

 

Município de Sumaré, 23 de março de 2017. 

 

 

 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                               PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

no dia 23 de março de 2017, no Paço Municipal e, em 24 de março de 2017, no Semanário Oficial 

do Município.  

 

 

             WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
                      SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 


